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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
LEI Nº 5.489, DE 2 DE ABRIL DE 2020.

 
Proíbe a utilização de produtos à base de
solvente inflamável para a impermeabilização
ou blindagem de estofados no Município de
Pato Branco.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado
do Paraná, nos termos do § 5° do art. 36, da Lei Orgânica
Municipal, promulga a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica proibida a utilização de produtos à base de
solvente inflamável para a impermeabilização ou blindagem de
estofados no âmbito do Município de Pato Branco.
 
Parágrafo único. A empresa de impermeabilização deverá
utilizar produto a base de água ou qualquer outro produto não
inflamável.
 
Art. 2º O não cumprimento desta lei implicará em multa e
cancelamento do alvará de funcionamento da empresa e
recolhimento do equipamento utilizado para a
impermeabilização.
 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que
couber, no prazo de 60 (sessenta) dias.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Esta Lei é de autoria do Vereador Rodrigo José Correia - PSC.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco,
em 2 de abril de 2020.
 
MOACIR GREGOLIN
Presidente 
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